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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guaimbê, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guaimbê 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaimbe.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaimbe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 1.414/2013.
Dispõe sobre a denominação de 
Bairros localizados no perímetro 
urbano do município de Guaimbê, 
Estado de São Paulo e dá outras 
providências.

ALBERTINO DOMINGUES BRANDÃO, Prefeito 
do Município de Guaimbê, Estado de São Paulo, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1°. Fica Denominado Residencial “Waldemar 
Achilles”, o Loteamento composto de 212 lotes, localizado 
no Acesso Principal da Avenida Tóquio e Estrada 
Municipal GMB 040, Matricula 6.341.

Artigo 2°. Fica Denominado Residencial “Atílio 
Domingues Brandão”, o Conjunto Habitacional Guaimbê 
“E”, composto de 117 lotes, localizado na Estrada 
Municipal GMB - 030, Matricula 4.484.

Artigo 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guaimbê, aos 06 dias de novembro de 2013.

Assinado na Original

ALBERTINO DOMINGUES BRANDÃO

Prefeito do Município

Digitada e registrada no competente livro nesta 
secretaria, e publicada por afixação no átrio público desta 
Prefeitura, na data supra, nos termos do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município.

Assinado na Original

Luís Cláudio da Silva

Secretário Municipal
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